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II CO IA DOS DIREITOS DE CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

Erradicação do Trabalho Infantil e Proteção do Trabalho do
Adolescente

SÍntese das Propostas dos Grupos de Trabalho

Extensão Nacional
.Promoção

l. eue o CONAI',{DA recomende às três esferas de Governo a ampliação ou implantação de

progr*.s de combate à exploração do trabalho infantil, que tentram cgmo orientação o

àpoio socio-familiar, a garantia dô renda mínima e a transformação de hábitos culturais, tais

como

- programa de renda mínima;
- programa de geração de emPrego;

- programa de Bolsa-Escola;
- programa Vale Cidadania;
- programa de assistência jurídica;

- programa de esporte, cultura elazer;
- prú*as de formação profissional para famílias, incluindo os adolescentes;

entre outros similares.

2. eue o CONAI1DA recomende às três esferas de Croverno que efetivem e garantam a

implementação das políticas sociais básicas, como fundamentais para assegurar direitos a

crianças e adolescentes.

3. eue o CONA1IDA recomende às três esferas de Governo a criação de ações intersetoriais

paÍa o combate ao trabalho infantil, proteção do trabalho do adolescente e, para tanto,

assegurem recursos financeiros e de infraestrutura necessários.

4. eue o CONAI.IDA recomende à esfera federal e estadual o fomento e incentivo de ulna

potiti* agrícola que valo ruze apotencialidade produtiva do país, o uso racional dos recursos

naturais com orientação técnico-pedagogica, assegurando o acesso à terra (reforma agrária),

o incentivo aos minifundios, à formação de cooperativas, à agroindústrias, bem como

subsídios à produção e preços justos com garantia de mercado, de modo a eütar o êxodo

rural e o conseqüente processo de inchação urbana.
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SENAT criando prograÍnas diferenciados, de forma a favorecer a participação de

adolescentes, hoje excluídas.

Destaque

Excluir o SESC

6. Que o CONA}IDA faça gestões junto aos órgãos competentes para oficialização e apoio ao

selo de qualidade para empresas que não utilizam do trabalho infantil até 14 anos

incomplãtos em seus produtos e contrate o trabalho de adolescentes observando todas as

nonnas legais existenies. As empresas detentoras do selo deverão receber incentivos fiscais

para expansão dos seus programas sociais. Tanrbém deverão ser envolüdos nesse processo

às entidades de classe e os órgãos de fiscalização com a finatidade de fiscali-ar e dirnrlgar o

trabalho.

7 . Que o CONA}{DA faça gestões junto ao MEC e Secretarias de Educação paÍa exigu o

princípio universal da educação e mecanismos de permanência na escola garantindo a

qualidade do mesmo e no caso de adolescente trúalhador atentar para sua condição

específica. Que o princípio da universalidade e pennanência seja assegurados a creches e

pré-escolas, no meio urbano e rural. Da mesma forma com relação a escola de filhos de

camponeses, que alem de assegurar o acesso ao estabelecimento de ensino, assegurar nos

conteúdos pedagogicos os aspectos culturais do trabalho com a terra e ensino

profissionalizante.

8. Que o CONAI'{DA faça gestões junto ao MEC e Secretarias Estaduais para garantir nas

escolas públicas orientação profissionaUvocacional, e através das escolas técnicas a

formação profissional, incluindo conteúdos das legislação trúalhista (CLT e ECA ), para as

crianças e adolescentes, conforme a realidade local.

g. Que o CONA}IDA recomende aos Estados a criação de programas que garantam inserir e

integrar na Escola, em qualquer época do ano, as crianças tiradas do trabalho, com o

acompanhamento do Ministério Público, Defensoria Pública, dos Conselhos de Direitos e

Tutelares e dos demais conselhos da área de políticas públicas.

10. Que o CONAI.IDA recomende as três esferas de governo que no caso da prostituição

infantil e da mendicância caracterizar-se como fonte de renda familiar, sejam criados
prograÍnas de interface com o tema do trabalho infantil, e efetivado os mecanismos de

punição aos exploradores conforme já prevê o ECA.

I l. Que o CONA}IDA promova gestões junto ao Ministerio do Trabalho para que os recursos

financeiros do FAT sejam canaliz"ados, em caráter prioritario, para as famílias que üvenciam
a utilização da mão-de-obra infantil para prover e/ou complementar a subsistênciq através

dos programas de qualificação, requalificação e dos financiamentos do PROGER.

Destaque:
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- Leia-se: ,,... que os recursos do FAT sejam aplicados para progfmas de qualificação do

adolescetrte..."

12. Que o GONAI.IDA faça gestõesjunto. * InPtl pTl,tumentar o valor da renda per capita

familiar par; concessão oi-L"n.tcio de prestação jgltp"adq preüsto no parágrafo 3o art'

ZO daLOAa, ;ssegurando maior número de beneficiários'

, í_

a

- Leia-se: 
,,Que o CONAIT{DA promova panicipação dos Conselhos Estaduais e Municipais

nas gestões junto ao Mnisterio do Trabalho"'"

Substituição:

13. Que o GoNAI.IDA faça gestões junto ao Ministerio do Trabalho paÍa que sejam criadas

DRTs em todos os municíPios'

fisica e mental.

ControleA/igilância

14. eue o coNAIrtDA recomende aos governos federal, estadual e municipal que adote como

criterio de desempate em pi*estoúe ücitação publica a preferência.por empresas

engajadas em program", â. combate à 
".pür.çáo 

do trabalho infantil e proteção do

adolescente.

I 5. eue o CONAIT{DA recomende ao Conselho de Assistência Social, criar resolução que em

seus programas de ,,orientação para o trabalho" teúa presente a participação integrada da

ârea de Educação.

16. eue o G9NAI,{DA promova urna ampla mobilização junto ao poder púbüco e a sociedade

em favor de uma política de educação de tempo út9rar para dly:..r e adolescentes de pré-

escola a g" série, que promova o ensino de qualid{Jg teúa atiüdades complementares que

desenvolvem os aspectos lúdicos, cuhuÃ,'..o.ionais, de relações comunitárias e de saúde

1. eue o C9NANDA recomende que o serviço de disque denúncia sobre a exploração do

trabalho infantil seja implantado em nível nacional pór estado, região ou município'

z. eue o CoNAI1DA recomende ao legislativo proposta de lei que destina as multas oriundas

da cobrança de infrações ocorrid", nã trabalhà da criança e aáolescente ao Fundo Estadual e

Municipal da Infância e Adolescência'

3. Que o coNA}{DA recomende mecanismos de fisc aliz.aso, pelos poderes constituídos da

aplicação, na Educação dos 2s%prwistos em Lei, e ainda promova uma campanha para que

os recursos do salário educação vá direto aos municípios'
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Suprimir a ProPosta

Destaque:

Defesa

4. Que o GoNAI,,{DA faça gestões junto ao lúnistério do Trabalho, para que as DRTs possaÍn

trúalhar articuladas aos sindicatos, conselhos de direitos e firtelares, Mnistério Público'

Forum DCA e escolas no sentido de assegurar uma fiscalização rnais efrcaz com aplicação

rigorosa de multas e penalidades, airnrtgando seus montantes e os respectivos infratores'

pírcom isso coibir à explor"çao do trabalho infanto-juvenil e efetivaÍ os pactos

interinstitucionais e interministerial celebrados em Brasília'

5. eue o C9NA1{DA, por meio de resolução, estabeleça uma liúa de atuação única dos

Conselhos Estaduais e Municipais'

Suprimir a ProPosta

6. eue o C9NA1IDA faça articulações com o Mtb e a Polícia Federal para desenvolvimento de

"!0", 
de investigação e fiscalizaóao ao trabalho infanto-juvenil'

7. Que o GONA}IDA em articulação com o cAS, elabore estudo de mecanismos efetivos paÍa

acompanhar e fiscalizar o montante de r...rrroí deüdo pelos produtores de cana-de-açúcar'

para verificar qual o percentual é destinado a programas de atendimento de crianças e

adolescentes, dentro do programa de assistência social dos trabalhadores'

l. eue o CoNA1IDA promova uma ampla mobilização, buscando outros parceiros para fazer

o Estado brasileiro cumprir . pr"rrogàtiva de "priàridade úsoluta" contida no artigo 227 da

Constituição Federal, no sentido de Éarantir às crianças e aos adolescentes de famílias cujo

acesso ao mercado de trabalho estejãvedado, a garantia de uma renda mínima paÍa que as

crianças e/ou adolescentes não sejam forçados a-ingressarem precocemente no mercado de

trabalho, tando assegurado o direito à educação integrat e de qualidade, que é obrigação do

Estado, nos termos da Constinrição em ügor'

z. eue o CONAI,,{DA encamiúe proposta ao Legislativo paÍa considerar "crime de

responsabiüdade,' a não implaniaçáo e recursos orçamentários assegurados de políticas

púbticas de atendimento prêüstas no artigo 101 do ECA'

3. eue o CONA1{DA encamiúe ao Congresso Nacional pedido de tramitação, em regime de

urgênci4 da proposta de emenda ronrtitocional que modifica o artlgo 60 do ECÀ no

sentido a, prãíir o trabalho de adolescentes na faixa etária de 12 a 14 anos, inclusive na
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de Iguatmente proposta de regulamentsção do trabalho educativo, preüsto

do

AI.IDA faça gestões junto ao Ministério da Justiça afim de encamiúar ao
il

segundo

Nacional Projeto de lei tipificando o ato de empregar crianças como "crime

segundo esta proPost4 Passíveis de punição tsnto os emPresários quanto os

e supenores hierárquicos imediatos das crianças. A pena preüsta seria a detenção,

os critérios do ECA ou, aindq a obrigatoriedade de manutenção, por parte dos

responsáveis, de bolsas de esttrdos, para a criança até então exploradq até que as mesmas

completem o ensino fundamental.

Destaque

infanto-juvenil.

DESTAQUE:

suprimir "e superiores hierárquicos imediatos das crianças"

5. Que o GONAI.IDA possa se articular nas discussões de aceleração da promoção da reforma

asánudandã ênfase à polític a agrínaregionalizadq e à reforma urbana" como forma

tarnbém de assegUrar oJ direitos de crianças e adolescentes'

6. eue o CoNAI.{DA recomende aos Conselhos Estaduais e Municipais a extinção de

programas como Guarda Mirins, patrulhas Mrins e similares, uma vez que os mesmos não

respondem às condições necessárias de proteção ao trabalho do adolescente.

7 . eue o G9NANDA promova uma mobilização entre pares paÍa repudio à medida proüsoria

no 154g, de I 7lovtgL,e solicitação ao congresso Naôional pela sua reprovação, já que a

mesma descompromete o governo federal ãorn o ensino de-T Crrau e com o ensino técnico

que terá suas eicolas profissionalizantes desativadas'

g. eue o CSNAT.{DÀ os conselhos estaduais e municipais promovam uma ampla mobilizaÇão '
envolvendo estado e sociedade ,paÍar"tin*ção da bon 

"nção 
138 da oIT, sobre trabalho

Incluir a ratificação da convenção 146 da oIT.

g. Que o coNAl.IDA promova mobilizaçáo para assegurar os compromissos do governo

federal com as orientações da oIT, quais sejam: firme compromisso nacional com uma

política de pleno emprego, com a tomada dó medidas destinadas à promover o d
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